
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR 

Lei Municipal n°. 007/2019  
 

RESOLUÇÃO Nº 09/2025 – CMAS 

Dispõe sobre a aprovação da Deliberação nº 

005/2025 – COEDE/PR, referente ao repasse de 
incentivo destinado à realização de atividades com o 
grupo de beneficiários do BPC referenciados pelo 

PAIF, no âmbito da Política de Assistência Social de 
São Jerônimo da Serra – PR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA – PR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica 

da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), pela Norma Operacional Básica do SUAS 

(NOB/SUAS) e pela legislação municipal vigente, 

Considerando a convocação e realização da 

Reunião Extraordinária online  no dia 09 de setembro de 2025, às 13h00min, por meio de 

grupo de comunicação (WhatsApp); 

Considerando a necessidade de aprovação pelo 

CMAS da Deliberação nº 005/2025 – COEDE/PR, que trata do repasse de incentivo para 

fortalecimento das ações da Política de Assistência Social voltadas a pessoa com deficiência; 

Considerando a relevância da execução de oficinas 

e atividades socioeducativas voltadas ao grupo de beneficiários do Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) referenciados pelo PAIF, como forma de garantir a proteção social 

básica, a inclusão social e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, por unanimidade dos 

conselheiros presentes, a Deliberação nº 005/2025 – COEDE/PR, que autoriza o repasse de 

incentivo financeiro destinado à realização de oficinas e atividades voltadas ao grupo de 

beneficiários do BPC acompanhados pelo PAIF. 

Art. 2º As atividades deverão ser executadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, em articulação com a equipe técnica do PAIF, 

priorizando metodologias participativas, inclusivas e de fortalecimento de vínculos. 

Art. 3º Recomenda-se que as ações contemplem 

oficinas de caráter cultural, recreativo, educativo e de socialização, de acordo com as 

demandas apresentadas pelos usuários e famílias referenciadas. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação. 

São Jerônimo da Serra – PR, 09 de setembro de 2025. 
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